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    Capítulo 1


    O MONOPÓLIO ESTATAL DE PETRÓLEO BRASILEIRO


    1.1. Breve histórico sobre o mercado do petróleo


    O petróleo é um commodity essencial para a vida moderna, dele se produz gasolina, combustível de aviação, gás de cozinha, lubrificantes, borrachas, plástico, tecidos sintéticos, tintas e até mesmo energia elétrica.


    Segundo a American Society for Testing and Materials - ASTM (2011): “o petróleo é uma mistura de hidrocarbonetos de ocorrência natural, que contém alguns contaminantes, tais como enxofre, nitrogênio, oxigênio, metais e outros elementos”.


    Ademais, é importante destacar que, conforme Marilda Rosado de Sá Ribeiro (2014, p.1 e 2), a história do petróleo começa em meados de 4.000 a.c, no Oriente Médio, quando o petróleo surgia na superfície do solo, formando poças de óleo, denominado na época de betume.


    De acordo com Marcelo Gauto (2016, p. 2 e 3), o óleo negro era utilizado:


    “há pelo menos 6.500 anos, as populações que viviam nos pântanos, na região que hoje é o Iraque, aprenderam a colocar um pouco de betume nos tijolos e argamassas para impermeabilizá-los e proteger suas casas das cheias dos rios; logo as pessoas aprenderam que o betume podia ser usado para selar tanques de água ou colar potes quebrados; e os egípcios utilizavam o betume no processo de mumificação, fato comprovado por análise química de algumas múmias recentemente.


    (...) Descobriu-se, depois, que as lamparinas queimavam por mais tempo e eram mais brilhantes quando se colocava apenas uma fibra (pavio) molhada em um recipiente com óleo. As lamparinas ou lâmpadas de óleo foram a principal fonte de iluminação durante alguns séculos.”


    Porém, as sociedades da época ainda não obtinham o conhecimento de como realizar a extração do óleo. Mesmo o petróleo possuindo um papel importante no mundo antigo, somente em 1846, que o primeiro poço moderno para a extração de petróleo foi perfurado, em Baku, no Azerbaijão.


    De acordo com José Mauro de Morais (2013, p. 33), o poço perfurado em Baku possuía 21 metros de profundidade, e no mesmo local onde ele estava também foi implantada a primeira destilaria de petróleo, no ano de 1847.


    Em contrapartida, em 1853 foi iniciada a era moderna da extração do petróleo, quando um químico polonês chamado Ignacy Lukasiewicz (1822–1882) descobriu uma forma de industrializar querosene a partir de petróleo, em 1856, criando a primeira refinaria de petróleo do mundo, na cidade de Ulaszowice, na Polônia.


    Ademais, é importante mencionar que consoante a esta descoberta e a propagação da industrialização deste óleo, o querosene se tornou o principal combustível para as lamparinas no final do século XIX. Esta alta demanda de querosene, resultou em uma corrida para encontrar fontes de petróleo nos Estados Unidos da America (SOCIETY OF PETROLEUM ENGINEERS, 2013).


    Devido a esta corrida, o americano George Bissel (1812-1884) criou a empresa Seneca Oil, com o objetivo de encontrar petróleo, em Titusville, na Pensilvânia. Pois, na região era comum os poços de água estarem contaminados com o óleo. Para executar este trabalho de busca, Bissel contratou Edwin L. Drake (1818-1880), e em 28 de agosto de 1859, a equipe encontrou petróleo a 21 metros de profundidade, sendo este o primeiro poço petrolífero dos Estados Unidos.


    Um dos pontos mais importantes da história do petróleo foi em junho de 1870, quando John D. Rockefeller fundou a Standard Oil de Ohio. O crescimento da companhia foi rápido e eficaz, pois no ano de 1872, a Standard já havia absorvido 22 de seus 26 concorrentes.


    Devido ao crescimento meteórico e ao domínio do mercado petrolífero dos Estados Unidos, mais tarde, a empresa de Rockefeller se torna um monopólio, sendo a maior indústria de petróleo do mundo na época. Ainda, segundo o jornal New York World, a Standard Oil foi o “monopólio mais cruel, insolente, impiedoso e ganancioso que havia se firmado em um país”.


    Já no Brasil, em 1892, foi realizada a primeira sondagem profunda, no Município de Bofete, Estado de São Paulo, pelo fazendeiro Eugênio Ferreira Camargo. Porém, somente em 1939, foi descoberta a primeira jazida de petróleo no em solo brasileiro, anunciada pelo ministro da agricultura da época, Fernando Costa, em Lobato, no Recôncavo Baiano (MACHADO, 2018, p. 311).


    Mais tarde, no século XX, a indústria petrolífera estava em constante expansão e dominando o mercado mundial em grande escala, pois, o destino do petróleo não era limitado aos postes de iluminação das ruas ou as calefações de casas, e sim, utilizado como combustível de automóveis. Por isso, um dos motivos do consumo em larga escala e dependente desta commodity era resultado do mercado automobilístico mundial crescente.


    Em consequência do domínio monopolista das empresas petrolíferas de Rockfeller nos EUA, em 1911, a Suprema Corte dos Estados Unidos, aplicando a Lei Sherman Antitruste, decide pela dissolução da Standart Oil Co. of New Jersey, de propriedade de John D. Rockfeller, dividindo a companhia em 34 novas empresas.


    No Brasil, somente em 1941, foi descoberto o primeiro campo com viabilidade comercial em território brasileiro, denominado Campo de Candeias, no Recôncavo Baiano. Este campo, produzia cerca de 200 barris por dia, em meados de 2016.


    Ademais, após a 2ª Guerra Mundial, emergem as sete irmãs, que detinham 85% das reservas mundiais de petróleo da época. O cartel das sete irmãs foi formado pelas empresas do antigo monopólio da Standard Oil Company. Sendo constituído por quatro empresas americanas resultantes da fragmentação deste monopólio: Esso, Texaco, Socony e Socal, e três outras companhias: Shell, Anglo-Persa (agora BP) e Gulf Oil, com objetivo de juntas controlarem o mercado petrolífero.


    Em contrapartida, somente em 1963, a Petrobras consegue descobrir o primeiro campo gigante do Brasil chamado Campo de Carmópolis, localizado em Sergipe. Este campo é o maior do mundo descoberto em terra. Já em setembro de 1968, finalmente, é descoberto no Brasil, o primeiro campo de petróleo no mar, em Guaricema, também no estado de Sergipe.


    Mais tarde, na década de 73, ocorreu a Guerra do Yom Kippur no Oriente Médio, este conflito durou vinte dias e causou a maior crise de petróleo da história, atingindo o mercado deste commodity de maneira brutal, fazendo com que o preço do barril se quadruplica no ano de 1973.


    Um ano após a Guerra do Yom Kippur, foi descoberta a primeira Bacia comercial no Brasil, localizada em Campos. Este bloco ainda está a todo vapor atualmente.


    Outrossim, é imprescindível mencionar que a Petrobras fez a sua primeira descoberta de reserva petrolífera no pré-sal, em 2001, na plataforma do Espírito Santo. Esta descoberta muda completamente o mercado petrolífero, pois, não era fato sabido que havia petróleo embaixo da camada de sal. Somente com a tecnologia da Petrobras foi possível comprovar esta teoria.


    Porém, a Petrobras somente anunciou o descobrimento do pré-sal no dia 8 de novembro de 2007. Já próxima a sua primeira prospecção de petróleo localizado na camada pré-sal, que foi em setembro de 2008. Esta primeira e tímida extração ocorreu no Campo de Jubarte (Bacia de Campos), através da plataforma P-34.


    1.2. Os sistemas de propriedade do petróleo presentes nas constituições brasileiras antes da definição monopolística de 1953


    Os De acordo com Marilda Rosado de Sá Ribeiro (2014, p. 391 e 392) foram instituídos no Brasil, enquanto vigorava o monopólio estatal do petróleo quatro sistemas de propriedade.


    O primeiro sistema de propriedade instituído no Brasil foi o regaliano ou dominial, pela Constituição Política do Império do Brasil de 1824. Este sistema é definido pela soberania do Estado, que detém a propriedade mineral, e por este motivo possui o poder de conceder concessão de exploração a outrem. Ademais, é válido mencionar que no Império português, período anterior à Constituição de 1824, a propriedade dos minérios brasileiros pertencia a Portugal.


    Mesmo que no inciso XXVI do artigo 179 da Constituição de 1824, o legislador tenha definido que a propriedade da invenção ou da descoberta é do inventor ou de quem descobriu a novidade, a doutrina majoritária entende que este direito de propriedade do inventor era apenas sobre a superfície do solo.


    Em síntese, o sistema de propriedade regaliano possui dois aspectos marcantes, conforme Paulo Valois Pires (2000, p. 35) destacou, o primeiro é que o Estado possui o domínio sobre os recursos minerais, e o segundo é que além de poder explorar, ele detém o poder de conceder a sua exploração a outrem.


    Mais tarde, no ano de 1864, após as descobertas de petróleo nos Estados Unidos da América e no continente europeu, o americano Thomaz Denuy Sargent pleiteia com o Imperador D. Pedro II, o direito de explorar e extrair petróleo, bem como minérios da província baiana. Este pedido é atendido, e o então Imperador D. Pedro II concede ao americano o direito de explorar e extrair petróleo e minerais, conforme está contido no Decreto nº 3.352-A de 1864:


    Concede a Thomaz Denuy Sargent faculdade pelo prazo de noventa annos para, por si ou por meio de uma Companhia, estrahir turfa, petroleo e outros mineraes nas Comarcas do Camamú e Ilhéos, da Provincia da Bahia.


    “Attendendo ao que Me representou Thomaz Denny Sargent, e de conformidade com a Minha immediata Resolução de vinte nove do mez findo, tomada sobre parecer da Secção dos Negocios do Imperio do Conselho de Estado, exarado em Consulta de dezesete do dito mez, Hei por bem Conceder-lhe faculdade, pelo prazo de noventa annos, para por si ou por meio de uma Companhia extrahir turfa, petroleo e outros mineraes nas Comarcas de Camamú e Ilhéos, da Provincia da Bahia, sob as clausulas que com este baixão, assignadas por José Liberato Barrozo, do Meu Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios do Imperio, e interinamente dos da Agricultura, Commercio e Obras Publicas, que assim o tenha entendido e faça executar.”


    Após o pedido do americano Thomaz Denuy Sargent ser concedido pelo Imperador, Luiz Mateus Maylakki pleiteiou os direitos de extração de carvão e petróleo na Província de São Paulo, em 1872, bem como Tito Lívio Martins reclamou pelos direitos de exploração de petróleo no morro de Bofete, em São Paulo, em 1879. Ambos aceitos e decretados pelo Imperador D. Pedro II.


    Em contrapartida, na primeira Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, em 1891, houve uma mudança no cenário do sistema de propriedade do subsolo. Pois, foi definido pelo texto constitucional que o Estado apenas possuía o direito de vigilância da exploração de minerais, sendo este o sistema de propriedade fundiário ou de acessão.


    Neste regime, o proprietário do solo também detém a propriedade do subsolo. Consequentemente, as minas e o subsolo pertenciam ao proprietário do solo, ressalvado as leis especificas.


    Ademais, é importante mencionar que foi o artigo 72, § 17, alínea “a” da primeira Constituição republicana brasileira (Constituição de 1891), que instituiu o regime fundiário ou de acessão, conforme transcrito:


    “As minas pertencem ao proprietário do sólo, salvo as limitações estabelecidas por lei, a bem da exploração das mesmas”.


    Este regime, foi influenciado pelo modelo estadunidense da época e vinculou a propriedade da terra às minas e jazidas, buscando estimular o mercado de exportação e produção de minérios, bem como a livre iniciativa (NETO, 2018 p. 75).


    Mais tarde, em meados do 1934, o petróleo estava no auge dos mercados internacionais, pois ocupou o lugar do carvão, e se tornou a principal fonte energética do mundo. Devido a esta importância, a Constituição Brasileira de 1934, influenciada pela Constituição Mexicana de 1917, e pela Constituição de Weimar (1919), reconheceu o petróleo como um bem do Estado.


    Por isso, instituiu o sistema de propriedade mineral de coparticipação. Nesta espécie, a propriedade do solo e do subsolo não são mais interligadas, segundo o artigo 118, da Carta Magna de 1934:


    “As minas e demais riquezas do subsolo, bem como as quedas d’’água, constituem propriedade distinta da do solo para o efeito de exploração ou aproveitamento industrial”.


    Além da separação da propriedade do solo e do subsolo, a Constituição brasileira de 1934 apresentou um modelo de coparticipação, entre o Estado (proprietário do subsolo) e o particular (proprietário do solo), quando houvesse concessão de exploração, conforme transcrito abaixo:


    Art. 94 - Onde se lê: “Paar attender, etc.”; leia-se: “Para attender”. et.”


    § 3º Quando alguma das substancias a que allude o paragrapho 2º, tiver applicação a qualquer ramo de industria fabril ou ás construcções de interesse publico, poderá cabir no regime de autorização e concessões instituido neste Codigo, ouvido o Departamento Nacional da Producção Mineral.


    b) ou uma razoavel coparticipação nos lucros quando a lavra for concedida a outrem.


    Ademais, é importante destacar que as primeiras tendências monopolísticas surgiram no artigo 27, do Decreto-Lei nº 3236/1941, chamado Código do Petróleo, a primeira norma dedica somente ao regime do petróleo brasileiro. Este artigo definiu que é faculdade da União reservar as zonas petrolíferas, bem como decidir autorizações de pesquisa ou exploração.


    Entretanto, a Carta Magna de 1946, continuou com o mesmo sistema de propriedade de autorização ou de concessão. Por


    

    1.3. O monopólio estatal do petróleo brasileiro instituído pela Lei 2004 de 1953
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